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SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
PORTARIA Nº 723, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Dá publicidade ao resultado de análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto n.º 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 28 de agosto
de 2020; considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); o Decreto nº 7.988,
de 17 de abril de 2013, que regulamenta o Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); e o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação n°
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a necessidade de publicação do
resultado da análise da prestação de contas relativas aos projetos no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de
Feira de Santana/BA

CNPJ: 13.609.771/0001-22
Município/UF: Feira de Santana/BA
Título do projeto: Ampliação e Melhoria dos Serviços Assistenciais
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S )
Tipo de análise: execução física
Período analisado: exercícios de 2016 e 2017
Processo NUP: 25000.079133/2015-24
Embasamento: PARECER DE MÉRITO Nº 302/2020-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0017566856), e PARECER DE MÉRITO Nº 305/2020-CGSPD/DAET/SAES/MS (0017568079).
Resultado: APROVADOS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE LUIZ KORMANN

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - ALAGOAS E SERGIPE
PORTARIA DSEI/ALSE Nº1, 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui o Comitê de Crise Distrital para
planejamento, coordenação, execução, supervisão e
monitoramento dos impactos da COVID-19 no
âmbito da Saúde dos Povos Indígenas no território
de atuação do Distrito Sanitário Especial Indígena -
Alagoas e Sergipe.

O COORDENADOR DISTRITAL DE SAÚDE INDÍGENA - ALAGOAS E SERGIPE, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria GM/MS nº 21, de 08/01/2020
DAS-101.-3 nº 35.0037, publicada no Diário Oficial da União, nº 6, de 09/01/2020, Edição
212, Seção 2, Página 30;

Considerando o art. 231 da Constituição Federal, que reconhece aos indígenas
sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que estabelece o
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando o art. 64, inciso III, da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017,
que define como competência do Ministério da Saúde cuidar da saúde ambiental e das
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva dos
indígenas;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que
reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando o Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, o qual define que
compete aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas planejar, coordenar, supervisionar,
monitorar, avaliar e executar as atividades do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, no
âmbito de suas competências, observadas as práticas de saúde e as medicinas tradicionais
e a sua integração com as instâncias assistenciais do Sistema Único de Saúde na região e
nos municípios que compõem cada Distrito Sanitário Especial Indígena;

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara,
em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (Covid-
19);

Considerando a Portaria nº 36 /GAB/SESAI/MS, de 01 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 25000.011608/2020-42,

resolve:
Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Crise Distrital para planejamento,

coordenação, execução, supervisão e monitoramento dos impactos da COVID-19 no âmbito
da Saúde dos Povos Indígenas no território de atuação do Distrito Sanitário Especial
Indígena - Alagoas e Sergipe.

Art. 2º. O Comitê de Crise Distrital será composto pelo (a):
I - Coordenador Distrital de Saúde Indígena;
II - Chefe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena;
III - Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena;
IV - Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças;
V - Chefe do Serviço de Recursos Logísticos;
VI - Secretário Executivo do Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI); VII

- Presidente do Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI).
§1º Os membros do Comitê de Crise Distrital poderão se fazer representar nas

reuniões: I - pelo seu substituto na função, na hipótese dos incisos I, II, II, IV, V, VI e
VII.

§2º O comitê será coordenado pelo Coordenador Distrital de Saúde Indígena.
§3º Poderão ser convidados, pelo Coordenador, representantes de Secretarias

Municipais ou Estaduais de Saúde, bem como representantes de instituições ou entidades,
públicas ou privadas, Fundação Nacional do Índio - FUNAI, Ministério Público Federal -
MPF, relacionados aos objetivos descritos nesta Portaria, os quais dele participarão.

Art. 3º. O Comitê de Crise Distrital se reunirá semanalmente, por
videoconferência, podendo, se necessário, haver convocação extraordinária.

§1º O quórum de reunião do Comitê é de maioria absoluta, 50% mais um, e o
quórum de aprovação é de maioria simples, considerando-se a quantidade de pessoas
presentes na reunião.

§2º Além do voto ordinário, o Coordenador terá o voto de qualidade em caso
de empate;

§3º O Comitê poderá instituir grupos de trabalho temporários com o objetivo
de auxiliar no cumprimento de suas atribuições.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Comitê de Crise Distrital será exercida pelo
Chefe da Divisão de Atenção à Saúde Indígena.

Art. 5º Fica designado o colaborador, Jailson Bertoleza, Enfermeiro, como Ponto
Focal do Distrito Sanitário Especial Indígena - Alagoas e Sergipe para assuntos sobre o
COV I D - 1 9 .

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVALDO JOSÉ DA SILVA MELGUEIRO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

PORTARIA SCTIE/MS Nº 65, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de ampliar o uso da
claritromicina para o tratamento de pacientes com
hanseníase resistente a medicamentos, no âmbito do
SUS, condicionada a apresentação de dados de vida
real em três anos e conforme Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde.

Ref.: 25000.144305/2019-71, 0018277036.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ampliar o uso da claritromicina para o tratamento de pacientes com
hanseníase resistente a medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
condicionada a apresentação de dados de vida real em três anos e conforme Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

PORTARIA SCTIE/MS Nº 66, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

Torna pública a decisão de incorporar o brometo de
umeclidínio + trifenatato de vilanterol, conforme
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde, e recomendar a incorporação
do brometo de tiotrópio monoidratado + cloridrato
de olodaterol para o tratamento de pacientes com
doença pulmonar obstrutiva crônica graves e muito
graves (estágio 3 e 4), com alto risco (C e D) e
demais critérios definidos no Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.010840/2020-63, 0018278371.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
art. 20 e art. 23, do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o brometo de umeclidínio + trifenatato de vilanterol,
conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde, e incorporar
o brometo de tiotrópio monoidratado + cloridrato de olodaterol para o tratamento de
pacientes com doença pulmonar obstrutiva crônica graves e muito graves (estágio 3 e 4),
com alto risco (C e D) e demais critérios definidos no Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas do Ministério da Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto nº 7.646/2011, o prazo
máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO Nº 170, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 37, § 5°, aliado ao art. 53, X, §§ 1º e
3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, e ao art. 17 da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 266,
de 8 de fevereiro de 2019, e conforme deliberado em Reunião Ordinária Pública - ROP
22/2020, realizada em 1º de dezembro de 2020, RETIRA O EFEITO SUSPENSIVO do recurso
a seguir especificado, mantendo os termos da decisão recorrida até a deliberação recursal,
e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Recorrente: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 13.347.016/0001-17
Expediente do recurso: 1815173/20-6
Processo nº: 25351.362850/2020-00 (do recurso - Datavisa)

ANTONIO BARRA TORRES
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